
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

REQUERIMENTO Nº            , DE 2023.
(Do Sr. Ricardo Silva)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  para  discutir  o  despacho  de
bagagem  no  transporte  aéreo  público
regular  e  os  limites  legais  das
companhias  aéreas  de  retirarem
passageiros das aeronaves.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a realização de audiência pública a

fim de discutir as regras de despacho de bagagens no transporte aéreo público

regular e os limites legais das companhias aéreas, por meio de sua tripulação,

de retirarem passageiros de aeronaves.

Nestes  termos,  requeiro  que  sejam  convidados  a  comparecer  à

audiência pública:

- Representante da Agência Nacional de Viação Civil – ANAC;

-  Presidente  da  Associação  Brasileira  das  Empresas  Aéreas  -

ABEAR;

- Representante da GOL Linhas Aéreas;

- Membro da Secretária Nacional do Consumidor, do Ministério da

Justiça;

- Membro do Ministério de Portos e Aeroportos;

- Representante do Sindicato Nacional dos Aeronautas;

- Professora Samantha Vitena Barbosa.
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JUSTIFICAÇÃO

O  objetivo  da  audiência  pública  é  esclarecer  o  episódio  da

passageira  Samantha  Vitena  Barbosa  que  foi  retirada  da  aeronave  da  Gol

Linhas Aéreas no aeroporto de Salvador - BA com destino a cidade de São

Paulo.

Os relatos publicados na imprensa demonstram que o problema teve

como origem o despacho de bagagem de mão. Desse modo, faz-se necessário

discutir  a  política  de  bagagem  e  as  competências  legais  das  companhias

aéreas em retirar passageiros de suas aeronaves.

Está  pendente  de  apreciação  do  Congresso  Nacional  o  Veto  nº

30/2022  -  Despacho  gratuito  de  bagagem,  originário  do  Projeto  de  Lei  de

Conversão  nº  5,  de  2022  (oriundo  da  MPV  nº  1.089/2021).  Após  o

encerramento  da  franquia  de  bagagem os  passageiros  passaram  a  adotar

massivamente o uso da bagagem de mão, o que tem sobrecarregado a cabine

das aeronaves e gerado conflitos recorrentes e desconforto aos passageiros.

Nestes  termos,  discutir  o  que  aconteceu  especificamente  com  a

Professora Samantha Vitena Barbosa na aeronave da Gol Linhas Aéreas dará

a esta comissão condições de compreender os problemas do transporte aéreo

em prol da melhoria dos serviços ofertados aos consumidores.

Sala da Comissão, em           de                        de 2023.

Deputado Ricardo Silva
PSD/SP
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